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RUA SOSTENES ALMEIDA, Nº 83, 1º ANDAR, CENTRO, PAU BRASIL – BAHIA, CEP: 45.890-000 

Pau Brasil – BA,  
terça-feira, 29 de abril de 2025. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025  
ELEIÇÃO SINDICAL  

PARA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL  
TRIÊNIO 2025/2028 

 

Pelo presente Edital, nos termos do Estatuto que rege esta Entidade, 

especialmente o que dispõe nos termos do art. 45 do Estatuto, declara aberto o 
processo eleitoral, que obedecerá às normas constantes do Capitulo VI do 
mencionado Estatuto (Arts. 42 a 93), torno público que no dia no DIA 04 DE 

JUNHO DE 2025 DAS 9:00 ÀS 16:00 HORAS, na Câmara de Vereadores de 
Pau Brasil, localizada à Praça Juracy Magalhães, s/n, Centro - Pau Brasil/BA, será 

realizada ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E 
CONSELHO FISCAL, bem como os respectivos suplentes do Sindicato dos 

Trabalhadores no Serviço Público de Pau Brasil – BA, ficando aberto o prazo de 
30 (trinta) dias para o registro de chapas, período de 29 de abril de 2025 até 28 
de maio 2025 para registro das chapas.  

O pedido de registro de chapas concorrentes poderá ser assinado por qualquer 
um dos componentes da chapa, devendo ser protocolado na sede do Sindicato 

SINSEP, localizado à Rua Sostenes Almeida, nº 83, 1º andar, centro. O 
atendimento será das 8:00h às 13:00h de segunda a sexta-feira. Onde se 

encontrará a disposição dos interessados pessoa habilitada para atendimento, 
prestação de informações relativas ao processo Eleitoral. 

A divulgação dos nomes dos candidatos ao Conselho Fiscal e da composição das 

chapas para a Diretoria Executiva ocorrerá em 29 de maio de 2025, mediante 
fixação de edital na sede do Sindicato SINSEP. O processo eleitoral de escolha 

dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será coordenado por 
uma Comissão Eleitoral, à qual competirá apreciar e julgar toda e qualquer 
matéria referente ao registro e impugnação de chapas e candidatos, à 

propaganda eleitoral, à votação e à apuração dos resultados, observados os 
limites de suas atribuições nos termos do Estatuto do Sindicato SINSEP. 

 
 

JONES CERQUEIRA BRITO 

COORDENADOR GERAL / SINSEP 


